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A Sua Excelência o Senhor
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Senhor Presidente:

Acusarnos o recebimento do Ofício n" 34012021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 23912021, de autoria do ilustre vereador

Franco Valério Cebalho da Cunha - PROS,

" lnclica ao Executivo Municipal, a reabertura do Centro Municipal de

Culturtt, ctpós o períotlo da Pandentia de COVID-19""

Ern resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência, as informações prestadas

pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura:

l. Co,siderapdo que o Centro Municipal de Cultura sempre foi utilizado para eventos

culturais, teatros, apresentações, danças, vernissagens, exposições, bem c6nlo reuniões'

palestras, treinamentos, capacitações dentre outros diversos, realizados por órgãos da

Administração Pública Direta e Indireta;

2. Considerando que a Secretaria de Turismo e Cultura, dispõe ainda do Centro de Eventos

.,Maria Sophia Leite, que é um espaço para grandes eventos, dentre os quais' tambem se

enquadram os culturais, porém encontra-se fechado neste momento de Pandemia;

eueremos inicialmente, agradecer a Indicação do Nobre Vereador, bem como

manifestar total interesse em reabrir tanto o Centro Municipal de Cultura, quanto o Centro de

Eventos "Maria SoPhia Leite".

Entretanto, considerando o momento em que vivemos, onde não poden-ros prever o

retorno de atividades corn público, devido a grave crise que o país e o mundo' vem

enfrentando por conta da Pandemia do Coronavírus, COVID - 19, informamos que' t* 
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍicio n" 0431/2021-GP/PMC - Í]s.02

p"tta a"ta a*a, ir=,rr6a ti*, reabrir eSSeS espaços, e, retornar com as ações qUe envOlvam a

Cultura e outras importantes para o Município.

Atenciosamente.
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